
PORTARIA Nº 243, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

Concede Adicional sobre a Remuneração de Servidor Público por
Capacitação.

Tiago  de  Oliveira,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Itapoá,
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 44 da Lei Orgânica
de Itapoá e do art. 39 do Regimento Interno,

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedido ao servidor JOPE LEÃO LOBO, matrícula nº 51111-00, investido no
cargo de Analista de Revisão Textual, integrante do Plano de Carreira dos Servidores do Poder
Legislativo do município de Itapoá/SC:

I - adicional de 2% (dois por cento) sobre o salário-base do padrão 7, nos termos do art. 22, da
Resolução nº 07/2014, em razão de conclusão de cursos de aperfeiçoamento de que trata o § 3º,
do art. 22, da Resolução nº 07/2014.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 1º de
janeiro de 2021.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Itapoá, 27 de janeiro de 2021.

Tiago de Oliveira
Presidente
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